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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SOLÂNEA – ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS, brasileiro, portador do RG nº 
3229031 SSP/PB e CPF/MF sob o nº 071.940.364-28, residente e domiciliado no Sitio Barrocas, 
S/N, Zona Rural de Solânea-PB, por intermédio de seu advogado regularmente constituído nos 
termos do instrumento procuratório anexo, vem perante Vossa Excelência para propor: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) NOS TERMOS 

DA LEI Nº 6.194, ALTERADA PELAS LEIS Nº 11.482/07 E Nº 11.945/2009 

 

 em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, com personalidade jurídica própria, 

com inscrição do CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço para receber citação e 

intimação na Rua Senador Dantas, 74 – 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, pelas razões fáticas 

e jurídicas que passo a expor: 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 Inicialmente o Promovente vem requerer os benefícios da Justiça Gratuita, 

presentes no art. 2º, parágrafo único da Lei 1.050/60, por ser pobre na forma da Lei, bem como 

pelo fato não poder arcar com as custas e emolumentos judiciais sem prejudicar o sustento 

próprio ou da família. 
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II – DOS FATOS 

 

 O Promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 14 de Novembro 

de 2016, quando trafegava pela Rua Governador João Fernandes de Lima, Bairro da 

Soecia, Solânea-PB, que um homem saiu da rua lateral e entrou na avenida sem observar 

o fluxo do transito, fazendo com que o Promovente colidisse com o mesmo, sendo o 

mesmo socorrido para o hospital Regional, onde recebeu os primeiros socorros e logo 

em seguida encaminhado para o hospital de Trauma de Campina Grande, onde ficou 

internado por alguns dias, sendo necessário  realização de 02 (duas) cirurgias, conforme 

Boletim de ocorrência em anexo.  

 

 É bom ressaltar que o promovente ficou com algumas sequelas em virtude 

do acidente ocorrido, tendo um de seus dedos do pé esquerdo sido amputado, além de outras 

escoriações e limitações, resultando em uma debilidade de caráter permanente. 

 

 Ainda, em virtude dos procedimentos realizados e as lesões que o 

Promovente teve, o mesmo precisou comprar inúmeros medicamentos, conforme verifica-se 

pelas notas fiscais anexo. 

 

 NO DIA 28 DE MARÇO DE 2017, O PROMOVENTE REQUEREU 

ADMINISTRATIVAMENTE O SEU DIREITO JUNTO A SEGURADORA, 

COMPROVANTE EM ANEXO. OCORRE, QUE PASSADO MAIS DE 09 (NOVE) 

MESES NÃO HOUVE QUALQUER RESPOSTA POR PARTE DA PROMOVIDA. 

 

 SALIENTA-SE EXCELÊNCIA, QUE AO REALIZAR A 

CONSULTA DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO NO SITE DA 

SEGURADORA DEMANDADA, O MESMO NÃO APARECE NADA. 

  

 Sendo assim, o Suplicante munido de documentação necessária, a que alude 

ao acidente automobilístico, vem requerer de direito a indenização referente ao seguro DPVAT. 

 

III – DO DIREITO 

 

a) DO PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA 

 

  Conforme verifica-se na documentação anexa, a Parte Promovente 

preencheu formulário de requerimento junto a agência de correios no dia 28 de Março 

de 2017, enviando juntamente com o requerimento todos os documentos necessários 

para o recebimento dos valores referentes ao seguro. 
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  Passados alguns dias, mas precisamente 09 (nove) meses, não houve 

qualquer resposta por parte da Demandada. Importante salientar, que ao realizar a 

consulta na situação de seu processo no site da empresa demandada, está não consta 

nada, em anexo. 

 

  Assim, tendo em vista a emora injustificada quanto ao pagamento de seu 

Seguro, resta mais do que demonstrado o INTERESSE DE AGIR, esse é o entendimento 

de nossos Tribunais, vejamos: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO. NECESSIDADE DE 

PEDIDO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DETERMINAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO. 

PRECEDENTE DO STF. MANUTENÇÃO. Atualmente exige 

o eg. STF a comprovação do pedido prévio administrativo de 

cobrança do seguro DPVAT, junto à Seguradora, para só então 

constatar o interesse de agir do segurado, ao ingressar com o 

pedido judicial. Revendo o posicionamento antes adotado, 

embora não seja necessário o esgotamento das vias 

administrativas, DEVE-SE CONSIDERAR NECESSÁRIA 

A FORMULAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PELO SEGURADO, BEM COMO 

A RECUSA DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, OU A DEMORA 

INJUSTIFICADA NA RESPOSTA, A FIM DE QUE SE 

CONFIGURE O INTERESSE DE AGIR PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO. (TJMG - AI: 

10452150065202001, Relator: ALBERTO HENRIQUE, Data 

de Publicação: 04/03/2016) (grifo nosso) 

  

 Nessa esteira, tendo em vista a demora injustificada por parte da Demandada 

em dá uma resposta quanto ao direito do Promovente, fica claro o esgotamento da via 

administrativa para se pleitear a Ação de Cobrança do seguro DPVAT. 

 

b) DA LEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”                     

                     

  O Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículo automotores 

de vias terrestres - DPVAT, conhecido popularmente como seguro obrigatório, tem a finalidade 

de socorrer as vítimas de acidente de trânsito em todo o território nacional, não importando de 

quem seja a culpa. 
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  A redação atual do §3º do artigo 4º da Lei nº 6.194/74, após modificação 

provocada pela Lei nº 11.482/2007 que regula o seguro obrigatório aduz que: 

 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com 

o disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

– Código Civil. 

 

§3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente a 

vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP. 

 

 No caso em análise, é direito do Promovente, vítima do acidente, receber uma 

indenização por danos pessoais ante ao seu grave estado de saúde, ou melhor, devido aos danos 

que lhe foram causados pelo acidente sofrido. 

 

c) DA LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” 

 

   O art. 7º da Lei nº 6.194/74, determina que, em se tratando de seguro 

denominado DPVAT, pelo fato de existir consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as 

seguradoras que realizam operações referentes ao seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal 

consórcio será legítima para figurar no polo passivo que vise o percebimento de indenização 

relativa ao seguro obrigatório. 

 

   Nesse sentido também dispõe a Resolução do CNSP nº 154/2006: 

 

Art. 5° (...) 

 

§6° Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão 

estipular que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga 

a receber as reclamações que lhes forem apresentadas. 

 

§7° Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos 

Consórcios, representados por seus respectivos líderes.  

 

 Matéria também totalmente pacificada pela doutrina e jurisprudência 

dominante, que entendem que qualquer seguradora que faça parte do Consórcio do Seguro 

DPVAT S/A constitui-se parte legítima para o pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a 

Demandada, ora ré. 

 

Num. 11608641 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA - 08/12/2017 20:23:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17120820115824500000011349333
Número do documento: 17120820115824500000011349333



 
 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Cândido de Souza, 474, 1º andar, Centro, CEP: 58.225-000, Solânea-PB 

Fones: (83) 9186-7497 / (83) 9659-4778 

E-mail: tiago_j_souza@hotmail.com     

                                                                                                             Página | 5 

 d) DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 

INDENIZAÇÃO 

 

  O Art. 5º da Lei 6.194/74 relata que o pagamento da indenização referente 

ao seguro obrigatório será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

vejamos: 

 

Art. 5º - O pagamento de indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

 Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7.º Caput, da Lei 

6.194/74 ao estabelecer que: 

 

Art. 7º- A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, por seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido será pago nos mesmos valores, condição e 

prazo dos demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.    

 

 Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do Prêmio 

do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências 

danosas, diferentemente do que exige a demandada em suas respostas administrativas. Isto posto, 

é forçoso concluir que independe do pagamento do prêmio do seguro obrigatório 

 

 A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na corte 

do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos: 

   

“STJ. Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES 

(DPVAT) não é motivo para recusa do pagamento da 

indenização”. 

 

 Sendo assim, é incontroversa a concepção atual da doutrina e jurisprudência 

no sentido de tão somente exigir prova de fato e suas consequências danosas, nada mais sendo 

necessário, inclusive o pagamento do prêmio.       
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 De tal forma que seguem anexos à presente ação todos os comprovantes das 

despesas do tratamento médico realizado na vítima, laudos médicos afirmando inequivocamente 

a invalidez, além do registro policial do acidente de trânsito que ocasionou danos pessoais ao 

Promovente.  

 

e) DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 

 A vigente redação da Lei n° 6.194/74 resultado das modificações oriundas 

das medidas Provisórias n° 340/2006 (convalidada pela Lei n°11.482/2007) e n° 451/2008 (Lei 

n°11.945/2009), dispõe que o seguro DPVAT destina-se a indenizar os seguintes danos, nos 

valores: 

 

Art. 3º.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela 

Lei nº 11.945, de 2009). (...) 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 

2007) (grifo nosso) 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

§ 1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidentes e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o dispositivo abaixo: 

(Incluído pela Lei 11.945, de 2009). 
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I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura, e (Incluído pela Lei n°11.945, de 2009). 

 

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, 

em seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 

de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de 

média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei 

n°11.945, de 2009). 

  
 Diante do exposto, requer que a parte Promovida seja condenada por Vossa 

Excelência, a pagar uma indenização ao promovente no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devido a lesão ter deixado sequelas no Promovente, que teve um de 

seus dedos do pé esquerdo amputado, além de outras sequelas, bem como o pagamento 

do valor de R$ 115, 06 (cento e quinze reais e seis centavos) referentes a despesas com 

medicamentos, de acordo com o Art. 3º, II e III, da Lei 6.194/74. 

 

f) DA PERÍCIA 

 

 Diante da situação fática, sendo imprescindível a realização da prova pericial, 

segue os quesitos que deverão ser respondidos pelo (a) perito (a):  

 

a) Quais as lesões sofridas pelo Promovente? 

 

b) As lesões decorreram de acidente de trânsito?  

 

c) Essas lesões tornaram algum membro ou função deficiente? Totalmente ou em 

parte? Em que percentual? 

 

d) Das lesões resulta incapacidade para o trabalho? A incapacidade é temporária ou 

permanente? 

 
e) Das lesões resultam redução da capacidade laboral? 
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f) A incapacidade se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetado ou é 

incompleta? 

 
g)No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacidade 

laborativa é intensa, média, leve? 

 

  ASSIM, A PARTE AUTORA DESDE JÁ SOLICITA A VOSSA 

EXCELÊNCIA QUE DETERMINE A REALIZAÇÃO DA PERICIA MÉDICA, 

JUNTO AO IML DA CIDADE GUARABIRA, PARA ATESTAR O GRAU DE 

INCAPACIDADE DA PARTE PROMOVENTE. 

 

IV – DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 
  Quanto a audiência de Conciliação, trazida pelo Novo Código de Processo 
Civil, em seu Artigo de n.º 334 e seguintes, observa-se que a mesma é opcional, devendo desde 
logo a parte Autora indicar o seu desinteresse na autocomposição, nos termos do § 5º do Artigo 
retro mencionado. 
   
  Portanto, a parte Autora informa a este Douto Juízo, que não tem interesse 
na Audiência de Conciliação do Artigo 334 do Novo código de Processo Civil.  
 

V – DOS PEDIDOS 

 

 Diante do que foi exposto, requer o Promovente, que Vossa Excelência se 

digne em: 

 

 a DEFERIR o benefício da Justiça Gratuita, vez que se afirma ser pobre 
nos termos da lei, não possuindo condições de arcar com custas e emolumentos processuais sem 
comprometer os rendimentos próprios e familiar. 

 
 b), CITAÇÃO DO REÚ, através do seu representante legal, para 

OFERECER CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE LEI, sob pena de revelia da matéria 
fática. Tendo em vista a Parte Autora ter optado pela não realização da Audiência de 
Conciliação, prevista no Artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, nos termos do § 
5º do artigo retro mencionado. 
  

 c) Que Sejam aplicadas as regras da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), sobretudo A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em favor do Promovente, 

como bem preceitua o art. 6º, inc. VIII, da aludida lei que afirma: “a facilidade da defesa dos 

seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova em seu favor, em processo civil, 

quando, a critério do juiz for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 

segundo as regras ordinárias de experiências”. 
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 d) Julgar a Demanda PROCEDENTE EM SUA TOTALIDADE, 

condenando a Promovida a pagar ao Promovente uma indenização no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), devido a lesão ter deixado sequelas no Promovente, que 

teve um de seus dedos do pé esquerdo amputado, além de outras sequelas, bem como o 

pagamento do valor de R$ 115, 06 (cento e quinze reais e seis centavos) referentes a 

despesas com medicamentos, acrescido de juros de mora e correção monetária, em 

conformidade com as Súmulas 43 e 54 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, desde a 

época do evento danoso, ou seja, dia 22/12/2012. 

 

 e) Que seja determinado por Vossa Excelência a realização da Perícia 

Médica, junto ao IML da cidade Guarabira, para atestar o grau de incapacidade da Parte 

Promovente. 

 

 f) Condenar a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

sucumbenciais sobre o valor atualizado da condenação; 

 

 Protesta provar por todos os meios de prova em direito admitidas, 

especialmente prova pericial, documental e depoimento pessoal do preposto da Ré, ulterior 

juntada de documentos, oitivas de testemunhas e perícia, se entender necessário. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), meramente para efeitos fiscais. 

 

 Nesses termos, 

 Pede e Espera Deferimento. 

 Solânea - PB, 01 de Dezembro de 2017. 

 

 

TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA 

OAB/PB 17.301 
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Em caso de consulta sem número de sinistro, o bene�ciário não poderá consultar mais de um processo por vez.

Veri�que os dados digitados e repita a consulta.

Com número de sinistro
Sem número de sinistro

CPF do bene�ciário ou 
do representante legal:

07194036428

Cobertura

Despesas de Assistência Médica e Suplementar

Data do Acidente

14/11/2016

Nascimento da Vítima

28/03/1985

Digite o código de segurança e clique na lupa logo a seguir

 





 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO
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D
o
s
a
g
e
m
 d
e
 H
G
T
:
 

M
u
c
o
s
a
s
:
 (
 )'NQn]3gcorada^(^^Páiidã'^^ ̂

D
e
a
m
b
u
l
a
ç
ã
o
:
 (
 )
 Livre (

 )
 Cadeira d

e
 rodas (

 )
 M
a
c
a

i/fvermelho - atendimento imediato
(

 )
 Ve
r
d
e
 - a

t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 até 4

 horas

Estratificação
M
O
D
.
 1
1
0

(
 )
 Am
a
r
e
l
o
 - atendimento até 1 hora

(
 ) Azul - atendimento ambul^tij

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 e
 c
a
r
i
m
b
o
 d
o
 profissional
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(GOVERNO

[mpruíbi

SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES
CAMPINA GRANDE - PARAÍBA

PACIENTE: Arnobio Ribeiro de Morais

DATADO EXAME: 16/11/2016

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOME TOTAL - "FAST*

METODOLOGIA:

Exame realizado em modo bidimensional com equipamento dinâmico na freqüência de 4,0 MHz.

ANÁLISE:

Não identificamos sinais de líquido livre intra-abdominal ou derrame pleural no presente estudo.

Ausência de lesões ecográfícas relacionadas ao trauma no fígado, baço, pâncreas, rins e bexiga identificáveis
ao método.

Esteatose hepatica.

Observação: Ressaltamos a baixa sensibilidade da ultrassonograjia na detecção de lesões em órgãos sólidos e vísceras
ocas, não havendo critérios ecográficos seguros para indicação de alta hospitalar baseando-se apenas no resultado
negativo da ultra'isonogrqfía.

Observação: Salientamos ainda que o método considerado padrão-ouro para avaliação de pacientes vitimas de trauma
abdominalfechado, esíáveü hemodinamicameníe, é a tomo^afia computadorizada de abdômen com contraste, ficando
a necessidade de sua solicitação a cargo do médico assistente.

Dra Ina Rdssana L. Amonm

CRM4386
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GOVERNP SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO
DA paraíba hospital DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

TERMO DE RESPONSABILIDADE

o abaixo assinado

pessoa responsável pelo doente
dá plena autorização aos médicos do Hospital que o
assistirem, para fazerem as investigações julgadas necessárias ao diagnóstico e para a execução do
tratamento, comprometendo-se a respeitar todas as disposições gerais contidas nos regulamentos do
estabelecimento.

Em, de de

Assinatura do doente ou responsável

Testemunhas:

o abaixo assinado fO^-n/DÍMri f^^lae/hjQ dt
pessoa responsável pelo doente Q ^l/V]/^ArmO
reconhece que o mesmo deixou o hospital contra o parecer dos médicos deste estabelecimento,
assumindo inteira responsabilidade por sua decisão.

Fm, .14 de iJaJ&rrhvcdf, Sfií(n
Assinatura do doente ou responsável

Testemunhas: £)OiX^x:\jriQ dl Mj&ICU/d

O abaixo assinado

pe^'"oa responsável pelo doente
cefwfca que o mesmo teve alta do hospital por ter infringido o regulamento deste estabelecimento.

Em, de de_

Assinatura do doente ou responsável

Testemunhas:

O abaixo assinado
pessoa responsável pelo doente
reconhece que a mesma está em condições de acordo e declara pela presente que nenhum médico ou
qualquer outro membro do hospital contribuiu intencionalmente para a indução do mesmo

Em, de de

Assinatura do doente ou responsável

Testemunhas: '
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GOVERNp
'"^daparAíba -

SECRETARIA DE SAÜDE DO ESTADO

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA
DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

Receituário Simples

^ ̂

Dr Anstóteío Queiroz Neto
5 ORTOPEDÍATRAUMATOLOGIA o ̂IRUROto^MBRO E COTOVELO
8 12637

CHnicaXí^ueOrChateeubnand 206 25^ 3341 2566

Data Médico
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GOVERNO
'Mi DA PARAÍBA

5ECREÍAhiA Dt cSTàuiÍúASaUÜí;
Hospital de Emergência e Trauma Dom Luís Gonzaga Fernandes

Diagnóstico

FRATUR

0
-f Too ̂

L Convênio)

Data Prescrição Médica

Sr- 0,9%100QMLEV l2/12[-í
METOp^RAMIDAlO MG EV
B/8h(^/N 1 _
OMhPrS^.l /,0 MG vn 7ÍT

-'■'í' - 100 MG ÊV~87gHfs7"N"
CCGGJSVy
ACESSO VEMOSO

Evolução Médica
.. UP [ííL' Ço

BOA PERFU5A0 NOS MMSS E MmTÍ
PELE SEM LESÕES

GESSADA

I  i [[ c|7^.) iMTt.-Dr-nn u TMri A c

Horário

CO.AGÍJARDA CIRURGIA

'  o.

'kS W
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RESULTADOS ESPERADOS:

REGISTROS

DATA HORA PA T FC FR HGT DIURESE avaliaçAo ASSINATURA/
CARIMBO

C^íó'i X Y Y 1%,,
ei.

•

i

•

Us

INTERCORRÊNCIADE ENFERMAGEM / DIÚRNA INTERCORRÊNCIA DE ENFERMAGEM / NOTURNA
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iGOVERNp
DA PARAÍBA

SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA
DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM ÁREA AMARELA
BOLETIM DE ENFERMAGEM

NOME: n U>UX<J^
IDADE- SEXO: M FQ 1 DATA DE NASCIMENTO: I I às X h
SETOR: LEITO:

niAGNÓSTICO MÉDICO-

ALERGIAS: SIMH NÃO'^ QUAIS:

MEDICAÇÃO CONTÍNUA: SIMH NÃoX QUAIS:

DOENÇA CRÔNICA: SIMQ NAO/ES QUAIS:

PRESENÇA DE ESCARA: SIMG NÂOX^  LOCAL:

PRESSÃO ARTERIAL: HIPOTÉNSO□ NORMOPOTENSOS)  HIPERTENSO u
SISTEMA NEUROLÓGICO: CONSCIENTE- inconscienteG ORIENTADO M ■

SISTEMA RESPIRATÓRIO: DISPENICO□ taquipénicoG EUPNÉICO M bradipnéicoG
SIST GENITOURINÃRIO
(DIURESE)

NORMAL polúriaG OLIGÚRIAÜJ SVDQ
DÜSURIA n CISTOSTOMIAd anúriaG

MOBILIDADE: DEAMBULA "1 DEÂMBULAC/APOIO/S ACAMADO□ SI DEFICITE MOTOrM
TETRAPLEGIA hemiaplegiaD PARESIA □ RESTRITO NO PEITOl,

SIST. GAS. ROINTEATINAL:
(DIETA)

VO,5^ sngG sneG

ESTADO NUTRICIONAL: NUTRIDOSl desnutridoD OBESO□ caquéticoD
DADOS VITAIS: PA: T: FR: FC: PESO:

DIAGNOSTICO DA ENFERMAGEM
iSCO DE QUEDA CD/FR

RISCO DE ASPIRAÇAO CD/FR

S RISCO DEINFECÇÃO CD/FR

RiSCO DE DESEQUILÍBRIO DATEMPERATURA CORPORAL CD/FR

□ RISCO DE GLICEMIA INSTÁVEL CD/FR

□ RISCO DE RETENÇÃO URINÂRIA | □ RETENÇÃO URINÂRIA CD/FR

RISCO DE SANGRAMENTO CD/FR

NAUSEA CD/FR

□ dor AGUDA !□ DOR CRÔNICA CD/FR

□ PADRÃO RESPIRATÓRIO INEFICAZ CD/FR

□ MOBILIDADE NO LEITO PREJUDICADA CD/FR

□ DÉFICIT NO AUTO CUIDADO □ ALIMENTAR-SE ÜPARA BANHO CD/FR

□ INTEGRIDADE DA PELE PREJUDICADA CD/FR

□ RISCO PARA INT. PELE PREJUDICADA CD/FR

CD/FR

CD/FR

CD/FR

CD; CARACTERÍSTICA DEFINIDORA
FR: FATOR RELACIONADO

□ RISCO DE SÍNDROME DO DESUSO?:^ CD/FR

ASSíNATUf^A DO ENFERMEIRO RESPONSÁVEL
PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM MENTO ASSINATURA

ONITORAÇAO DE SINAIS VITAIS.
REALIZAR CONTROLE DE GLICEMIA CAPILAR.

□ ORIENTAR O PACIENTE A REALIZAR RESPIRAÇÃO PROFUNDA.
□ INSTALAR CATÉTER DE 02 A DL/MIN OU CONFORME ORIENTAÇÃO MÉDICA.
rn AVALIAR SINAIS DE INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA (RUÍDOS, ESTERTORES E
^ BATIMENTOS DAASA DO NARIZ).
□ ASPIRAÇÃO DE VIAS AÉREAS.
□ posicionar O PACIENTE EM DECUBITO DE 45°.
□ MANTER A CABEÇA DO PACIENTE LATERALIZADA, QUANDO RECOMENDADO,

10NIT0RAR SINAIS E SINTOMAS DE INFECÇAO (EDMA, HIPEREMIA, CALOR,
"RUBOR HIPEREMIA.

ASSISTÊNCIA NO AUTOCUIDADO.

REALIZAR TODOS OS REGISTROS PERTINENTES NO PRONTUÁRIO DO PACIENTE
SkELACIONADOS AOS DIAG. IDENTIFICADOS, ÃS CONDUTAS TOMADAS PELA
^ EQUIPE E AS REPOSTAS DO PACIENTE.

MO0125
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Solânea

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800879-62.2017.8.15.0461

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Tendo em vista a opção expressamente mencionada de não interesse em audiência de conciliação ou
mediação prevista no NCPC, determino a citação do promovido para contestar querendo a presente ação
no prazo de 15(quinze) dias. Advertindo-o do disposto nos arts. 344 do NCPC.

Havendo resposta e se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 337 do novo CPC, dê-se
vista à parte promovente para se pronunciar no prazo de 15(quinze) dias. Decorrido o prazo sem resposta,
certifique-se e volte-me concluso para deliberação.

SOLÂNEA, 23 de janeiro de 2018.

 

 

 

Osenival dos Santos Costa

Juiz(a) de Direito
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                                                                              CERTIDÃO

Certifico que, até a presente data, não aportou neste cartório o AR relativo a intimação ao ID nº 13565407
.

Carla de Pádua Silveira de Melo

          Analista Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Solânea

PROCESSO Nº   0800879-62.2017.8.15.0461

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -

CEP: 20031-205

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e

instruída nos moldes do art. 285 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

 

SOLÂNEA-PB, 17 de dezembro de 2018.
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CARLA DE PADUA SILVEIRA DE MELO
Analista Judiciário
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SEGUE ANEXO.
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2558854- C3/ 2019-00121/ INVALIDEZ/DAMS 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOLANEA/PB 

Processo: 08008796220178150461 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

                                                       

                                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa 

seguradora com sede à Rua Senador Dantas, 74 - 5° Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20031-205, 

inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ 

sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/11/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/01/2017. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA MANUTENÇÃO EXCLUSIVA DA SEGURADORA LÍDER NO PÓLO PASSIVO 

Inicialmente, cumpre destacar que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT foi criada com a única 

finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, que determina que os pagamentos que os 

pagamentos de indenizações sejam pagos pelos Consórcios, encontra-se o principal motivo, da INCLUSÃO ora 

pleiteada. Desta forma, é de fácil visualização que os pagamentos de indenizações oriundas do Seguro 

Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT. 

Ressalte-se, em perfeito atendimento ao Princípio da Eventualidade, que a Inclusão em apreço não acarretará 

qualquer tipo de lesão ao perfeito cumprimento das obrigações, caso seja julgada procedente a presente 

demanda. 

Assim, sopesando-se os fatos supracitados, requer a exclusão do pólo passivo da presente demanda, para que 

passe a figurar somente como Ré na presente demanda a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 
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Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas declarações 

totalmente unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, 

bem como toda documentação juntada aos autos, em especial diante do boletim de atendimento médico. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

                                                           
5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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causalidade. Perceba Exa., que o r. documento juntado aos autos, foi redigido com letra cursiva, totalmente 

ilegível, indecifrável, não sendo possível identificar com clareza, quais lesões sofridas pela parte Autora com o 

alegado acidente narrado na inicial. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional6. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos pelo Recorrido não demonstram os gastos alegados pelo 

mesmo e acolhidos como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

PERCEBA EXA., QUE NÃO HÁ NOS AUTOS, NENHUM DOCUMENTO MÉDICO 

OU RECEITUÁRIO MÉDICO, QUE JUSTIFIQUE AS COMPRAS DE 

MEDICAMENTOS JUNTADAS AOS AUTOS. E MAIS, PERCEBA AINDA EXA., 

                                                           
6
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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QUE A PARTE AUTORA TENTA IMPUTAR À PARTE RÉ O REEMBOLSO DA 

COMPRA DE UM ABSORVENTE INTIMUS DAYS  
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Portanto Exa., impugna a totalmente a parte Ré, todos cupons fiscais juntados aos autos, em razão da 

ausência de nexo entre os medicamentos e o alegado acidente. 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

POR INEXISTIR COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE, REQUER QUE OS PEDIDOS SEJAM JULGADOS 

IMPROCEDENTES CONSUBSTANCIADOS NO ARTIGO 487, I DO NCPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

                                                           
7
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC8. 

                                                           
8
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda9. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral10. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima11. 

                                                           
9
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

10
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

11
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação12. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação13 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios14, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

                                                           
12

“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

13
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

14
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO 

MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOLANEA, 5 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de SOLANEA, nos autos do Processo nº 08008796220178150461. 

  

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de SOLANEA, nos autos do Processo nº 08008796220178150461. 

  

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

SOLÂNEA

8 de fevereiro de 2019

CARLA DE PADUA SILVEIRA DE MELO
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Impugnação a Contestação em PDF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SOLÂNEA – ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

Processo de n.º 0800879-62.2017.8.15.0461 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado regularmente constituído, vem perante 
Vossa Excelência apresentar: 
 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 

 

 pelas razões fáticas e jurídicas que passo a expor: 

 

 

I – DAS ALEGAÇÕES DO PROMOVIDO 

 

 Alega o Promovido em sua defesa preliminarmente ocorrência de falta de 

interesse de agir diante da inexistência de prévio requerimento Administrativo, no mérito 

sustenta a existência de divergência no Boletim de Ocorrência e Atendimento Médico, 

Inexistência de nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com 

medicamentos, ausência do laudo do IML, da impossibilidade da inversão o ônus da prova, 

pugnando pela improcedência total da ação. 

 

 Relata também, que em caso de procedência que seja observado a aplicação 

da sumula 474 do STJ, que os juros sejam aplicados a parti da citação e a limitação dos honorários 

de sucumbência no percentual de 15% (quinze por cento). 

 

 Portanto, as alegações aduzidas quando da peça contestatória são inverídicas 

e infundadas, como se verá a seguir: 
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II – DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 

 

1 – DAS PRELIMINARES E PREJUDICIAIS DE MÉRITO 

 

a)  DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR – AUSÊNCIA DO REQUERIMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA 

 

  Alega também em sua defesa, a Falta de interesse de agir, em virtude da 

ausência do prévio requerimento Administrativo.  

 

  Nobre Julgador, conforme verifica-se nos ID n. 11608679, Parte 

Promovente preencheu formulário de requerimento junto a agência de correios no dia 

28 de Março de 2017, enviando juntamente com o requerimento todos os documentos 

necessários para o recebimento dos valores referentes ao seguro. 

   

  Ocorre, que passados mais de 09 (nove) meses, não houve qualquer 

resposta por parte da Demandada. Importante salientar, que ao realizar a consulta na 

situação de seu processo no site da empresa demandada, está não consta nada, em 

anexo. 

 

  Assim, tendo em vista a demora injustificada quanto ao pagamento de seu 

Seguro, resta mais do que demonstrado o INTERESSE DE AGIR, esse é o entendimento 

de nossos Tribunais, vejamos: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO. NECESSIDADE DE 

PEDIDO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DETERMINAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO. 

PRECEDENTE DO STF. MANUTENÇÃO. Atualmente exige 

o eg. STF a comprovação do pedido prévio administrativo de 

cobrança do seguro DPVAT, junto à Seguradora, para só então 

constatar o interesse de agir do segurado, ao ingressar com o 

pedido judicial. Revendo o posicionamento antes adotado, 

embora não seja necessário o esgotamento das vias 

administrativas, DEVE-SE CONSIDERAR NECESSÁRIA 

A FORMULAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PELO SEGURADO, BEM COMO 

A RECUSA DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, OU A DEMORA 

INJUSTIFICADA NA RESPOSTA, A FIM DE QUE SE 
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CONFIGURE O INTERESSE DE AGIR PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO. (TJMG - AI: 

10452150065202001, Relator: ALBERTO HENRIQUE, Data 

de Publicação: 04/03/2016) (grifo nosso) 

  

 Nessa esteira, tendo em vista a demora injustificada por parte da Demandada 

em dá uma resposta quanto ao direito do Promovente, fica claro o esgotamento da via 

administrativa para se pleitear a Ação de Cobrança do seguro DPVAT. 

 

 Portanto, fica claro o esgotamento da via administrativa para se pleitear a 

Ação de Cobrança do seguro, devendo a presente preliminar ser refutada em todos os seus 

termos. 

 

2 – DO MÉRITO 

 

a) AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE – DEMORA EM REALIZAR O 

B.O E AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS NECESSÁRIOS 

 

  Alega que, a Parte Autora a narrativa do B.O não foi exposta de forma clara, 

não tendo testemunhas, bem como que a documentação médica juntado aos autos, foi redigido 

com letra cursiva, totalmente ilegível, indecifrável, não sendo possível identificar com clareza, 

quais lesões sofridas pela parte Autora. Pugnando-se pela oitiva da Parte Autora. 

 

  ÍNCLITO JULGADOR, CONFORME VERIFICA-SE PELO 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA ID N.º 11608669, ASSIM COMO FICHA DE 

ACOLHIMENTO DO HOSPITAL ID N.º 11608713, RESTA MAIS O QUE 

DEMONSTRADO O NEXO DE CAUSALIDADE, ONDE O MESMO VEIO A 

SOFRER UM SINISTRO DE TRANSITO, FICANDO COM VÁRIOS FERIMENTOS 

PELO CORPO, TENDO INCLUSIVE OCORRIDO A AMPUTAÇÃO DE UM DE 

SEUS DEDOS DO PÉ, CONFORME DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ANEXA. 

 

  Ademais, sabe-se que, que a apresentação de Boletim de Ocorrência para o 

recebimento do seguro DPVAT não é obrigatório, desde que se comprove por outros meios o 

nexo de causalidade. 

   

 

  Portanto, diante da vasta documentação trazida aos autos, resta mais 

do que demonstrado o nexo de causalidade entre o acidente e os traumas por ele sofrido 

em decorrência do sinistro, os quais deveram ser quantificados após pericia medica junto 

ao IML. 
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b) AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE - ENTRE O SINISTRO 

NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

 

  Alega que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as 

despesas médicas supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas 

fiscais de medicamentos estão desacompanhadas de receituário médico, não havendo como 

afirmar que os procedimentos supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão 

acometida pela vítima. 

 

  ÍNCLITO JULGADOR, CONFORME OBSERVA-SE PELA 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA JUNTADA AOS AUTOS O MESMO TEVE QUE 

PASSAR POR PROCEDIMENTO CIRÚRGICO EM VIRTUDE DA QUEDA DE 

MOTO, TENDO EM VISTA O MESMO TER SOFRIDO DIVERSAS LESÕES 

COMO: FRATURA DE PATELA, FRATURA DE TORNOZELO, FERIMENTO EM 

CALCÂNEO, AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO DEDO DO PÉ, ASSIM COMO 

OUTRAS ESCORIAÇÕES. 

 

  DESTA FORMA, A PARTE AUTORA NECESSITOU REALIZAR 

TRATAMENTO MEDICAMENTOSO, ADQUIRINDO DIVERSOS 

MEDICAMENTOS PARA DOR, PARA COMBATE A INFLAMAÇÕES E 

INFECÇÕES, ASSIM COMO A AQUISIÇÃO DE GAZES PARA CURATIVOS. 

 

  ADEMAIS, AO VERIFICAR AS NOTAS FISCAIS ID DE N.º  11608852, 

VERIFICA-SE QUE AS MESMAS SO TRAZEM MEDICAMENTOS PRÓPRIOS 

PARA O TRATAMENTO DAS ENFERMIDADES QUE O MESMO ESTAVA 

ACOMETIDO. 

 

  NO TOCANTE AO ABSORVENTE EM UMAS DAS NOTAS, O 

MESMO FOI PARA SUA COMPANHEIRA, O QUE NÃO DESQUALIFICA A 

VERACIDADE DE QUE OS DEMAIS PRODUTOS ALI CONSTANTES (COMPRE. 

DE GAZE) FOI PARA O TRATAMENTO DA PARTE AUTORA.  

 

  Assim, diante de toda documentação médica não há dúvidas quanto ao direito 

da Parte Autora. Portanto, resta mais do que demonstrado o nexo de causalidade do acidente e 

as despesas medicas ora cobradas. 

 

c) AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

 

 Afirma em sua peça contestatória, que a parte Autora deixou de juntar aos 

autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar o percentual de invalidez e o 
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grau de redução funcional do membro supostamente afetado, devendo, portanto, a presente ação 

ser julgado improcedente. 

 

 Tais afirmações não devem prosperar, uma vez que, o Laudo do IML não é 

documento indispensável a propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT, conforme 

entendimento de nossos cortes, vejamos: 

 

APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO. INDENIZAÇÃO DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Prescrição. Prazo 

trienal. Suspensão da prescrição ante pedido administrativo. 

Inteligência do artigo 199, I, do Código Civil e Súmula 229 do 

Colendo STJ. Alegada ausência de documento indispensável à 

propositura da ação. Inocorrência. LAUDO DO IML NÃO É 

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. Ausência de prova do 

pagamento do prêmio. Irrelevância. Súmula 257 do STJ. 

Inexistência de invalidez parcial e permanente. Juiz não está 

adstrito à conclusão da perícia médica. Sentença reformada. 

Recurso provido. (TJSP - APL: 00083885020128260072, 

Relator: MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BACARIM, 

VIGÉSIMA NONA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 

Data de Publicação: 01/11/2017) (GRIFO NOSSO) 

 

 DESTA FEITA, TAL ALEGAÇÃO NÃO DEVE PROSPERAR, 

DEVENDO VOSSA EXCELÊNCIA DESIGNAR A REALIZAÇÃO DA REFERIDA 

PERÍCIA JUNTO AO IML DE GUARABIRA, CONFORME REQUERIDO NA 

INICIAL E REQUERIDO PELA PARTE PROMOVIDA EM SUA CONTESTAÇÃO, 

A QUAL CONSIGNOU INCLUSIVE OS QUESITOS O QUAL O PERITO DEVE 

RESPONDER DOCS. ID DE N.º 19074148, ÀS FLS. 14. 

 

 Diante da situação fática, sendo imprescindível a realização da prova 

pericial, segue os quesitos da Parte Autora que deverão ser respondidos pelo (a) perito 

(a):  

 

 a) Quais as lesões sofridas pelo Promovente? 

 

 b) As lesões decorreram de acidente de trânsito?  

 

 c) Essas lesões tornaram algum membro ou função deficiente? 

Totalmente ou em parte? Em que percentual? 
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 d) Das lesões resulta incapacidade para o trabalho? A incapacidade 

é temporária ou permanente? 

 

 e) Das lesões resultam redução da capacidade laboral? 

 

 f) A incapacidade se parcial, é completa em relação à parte do 

corpo afetado ou é incompleta? 

 

 g) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão 

para a capacidade laborativa é intensa, média, leve? 

 
d) JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

 Requer, em caso de condenação, que os juros moratórios sejam aplicados a 

partir da citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da 

presente ação. 

 

 Tal pedido não deve prosperar, uma vez que a correção monetária nas ações 

de cobrança de Seguro DPVAT, as mesmas devem incidir a partir da data do evento danoso, 

este é o entendimento de nossos Tribunais, vejamos: 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. SEGURO DE DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE (DPVAT). 

PRETENSÃO DO AUTOR JULGADA PROCEDENTE. 

RECURSO PROVIDO APENAS QUANTO AO TERMO 

INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 01. Nas 

condenações decorrentes de contratos de seguro 

obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre (DPVAT) a correção 

monetária opera-se desde a data do evento danoso (STJ: S-

2, Súmula 580; RESP nº 1.483.620, Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino). Os juros de mora são devidos a partir da citação, 

por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida 

(STJ: S-2, RESP nº 1.098.365, Min. Luis Felipe Salomão). Não 

há julgamento extra petita no fato de o autor pretender que a 

correção monetária flua da data da MP 340/2006 e o juiz ou o 

tribunal, de ofício, fixar, como seu termo inicial, a data do evento 

danoso. No expressivo dizer de Pontes de Miranda, por vezes, 

pedindo-se mais, há-se de entender pedido o menos. 02. Por 

força do parágrafo único do art. 86 do Código de Processo Civil, 
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se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários. 

Tendo o autor decaído de parte substancial da sua pretensão - 

aproximadamente 90% (noventa por cento) -, tão somente ele 

responde pelas despesas do processo. (TJSC - AC: 

03008767120148240057, Relator: NEWTON TRISOTTO, 

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO CIVIL, Data de 

Publicação: 17/11/2017) (GRIFO NOSSO). 

 

 Portanto, tais pedidos não devem prosperar. 

 

e) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

 Requer, também, que em caso de eventual condenação, os honorários 

advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 10% (dez por cento), uma vez que, a 

demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora.  

 

 Tal sorte não assiste ao Promovido, posto que, conforme preceitua o § 

2º do Art. 85 do CPC, os honorários de sucumbência serão fixados entre o percentual de 

10% a 20%, levando em consideração a complexidade, o zelo entre outros requisitos. 

 

 Assim, deve a Promovida ser condenada a o pagamento de honorários 

de sucumbência no percentual de 20% (vinte por cento), haja vista o trabalho e o zelo 

dispensado pelo causídico que esta subscreve. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

 Impugnam-se especificamente:  

 

 a) a peça contestatória e documentos acostada pela Promovida aos autos em 

sua integralidade, uma vez que as alegações trazidas são infundadas e por esta razão, não se 

prestar a produção de qualquer efeito no curso do processo; 

 

 b) as alegações defensivas lançadas por aleatórias, improcedentes, 

descabidas, impertinentes e infundadas; 

 

IV – DAS PROVAS QUE SE PRETENDE PRODUZIR 

  

 DOUTO JULGADOR, TENDO EM VISTA A PRESENTE 

DEMANDA NECESSITAR DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PARA CONSTATAR O 
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GRAU DE INCAPACIDADE DA PARTE PROMOVENTE. ASSIM, REQUER A 

VOSSA EXCELÊNCIA QUE SEJA DETERMINADO DATA PARA REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA MÉDICA, CONFORME REQUERIDO NA INICIAL, E PELA PARTE 

PROMOVIDA EM SUA PEÇA CONTESTATÓRIA, ENCONTRANDO-SE OS 

QUESITOS JÁ ANEXO NAS RESPECTIVAS PEÇAS, SENDO O REFERIDO 

LAUDO NECESSÁRIO PARA O DESLINDE DA PRESENTE AÇÃO. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

 Ante o exposto, considerando que a pretensão da parte autora encontra 

arrimo nas disposições legais já mencionadas, requer a Vossa Excelência: 

 

 a) Que seja julgada totalmente procedente a presente impugnação; 

 

 b) A reiteração dos pedidos formulados na peça inicial pelo Promovente; 

 

 c) Que seja a presente ação JULGADA PROCEDENTE em todos os 

seus termos, condenando a demandada. 

 

POR FIM, REQUER A PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL, CONFORME REQUERIDO NA INICIAL, E PELA PARTE 

PROMOVIDA EM SUA PEÇA CONTESTATÓRIA, ENCONTRANDO-SE OS 

QUESITOS JÁ ANEXO NAS RESPECTIVAS PEÇAS, SENDO O REFERIDO 

LAUDO NECESSÁRIO PARA O DESLINDE DA PRESENTE AÇÃO. 

 

 Nesses termos, 

 Pede e Espera Deferimento. 

 Solânea - PB, 17 de Março de 2019. 

 

 

TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA 

OAB/PB 17.301 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Solânea

PROCESSO Nº  0800879-62.2017.8.15.0461

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, Rua Senador Dantas, 74, 5° andar, Centro, Rio
de Janeiro-RJ, CEP 20031-205

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, INTIMO a parte promovida para comparecer a audiência de
conciliação e perícia médica, designada para o dia 17/06/2019, pelas 09:00 h, no fórum local. Intimo
também para no prazo 10 dias apresentar querendo assistente técnico e efetuar o depósito do valor de R$
200,00, referente aos honorários periciais. 

 

SOLÂNEA-PB, 17 de maio de 2019.

 

 

ODACI CLEMENTINO DA SILVA
Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
XXXXXXXXXXXXX
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Vara Única de Solânea

Rua Gov. João Fernandes de Lima, S/N, Centro, SOLÂNEA - PB - CEP: 58225-000
( )

 

Nº do processo: 0800879-62.2017.8.15.0461
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Solânea manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
intime a parte:

N o m e :  A R N O B I O  R I B E I R O  D E  M O R A I S
Endereço: Sitio Barrocas, S/N, Zona Rural, SOLÂNEA - PB - CEP: 58225-000

p a r a  c o m p a r e c e r  a  a u d i ê n c i a  a b a i x o  d e s c r i t a :
Tipo: Conciliação e perícia médica Sala: Sala de Audiências 01 Data: 17/06/2019 Hora: 09:00 . Devendo
comparecer munido de documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do
atendimento médico inicial.

SOLÂNEA, em 17 de maio de 2019.

De ordem, ODACI CLEMENTINO DA SILVA

Mat. 474.242-7
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Intimar para comparecer a audiência de conciliação e perícia médica designada para o dia
17/06/2019, pelas 09:00 h, no fórum local, ficando intimado desde já para apresentar
assistente técnico no prazo de 10 dias. Intimo também para efetuar o depósito do valor de
R$ 200,00, referentes a honorários periciais, nos termos do Convênio 15/2014 do TJPB.
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CERTIDÃO

 

                                    Certifico que dei integral cumprimento ao presente mandado, na forma determinada
por este juízo. 

                                    O referido é verdade, dou fé.

 

                                    Solânea, 17 de junho de 2019.

 

Josenildo Ribeiro da Silva

Oficial de Justiça
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Vara Única de Solânea 
Rua Gov. João Fernandes de Lima, S/N, Centro, SOLÂNEA - PB - CEP: 58225-000 

O 

N° do processo: 0800879-62.2017.8.15.0461 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto(s): [SEGURO] 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(AUDIÊNCIA - AUTOR) 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Solânea manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, 
intime a parte: 

Nome: ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS 
Endereço: Sitio Barrocas, S/N, Zona Rural, SOLÂNEA - PB - CEP: 58225-000 

para comparecer a audiência abaixo descrita: 
Tipo: Conciliação e perícia médica Sala: Sala de Audiências 01 Data: 17/06/2019 Hora: 09:00 . Devendo 
comparecer munido de documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do 
atendimento médico inicial. 

SOLÂNEA, em 17 de maio de 2019. 

De ordem, ODACI CLEMENTINO DA SILVA 

Mat. 474.242-7 

Assinado eletronicamente por: ODACI CLEMENTINO DA SILVA 
	 17/05/2019 12:39:39 

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  
ID do documento: 21265255 

19051712393880800000020670751 

imprimir 
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juntada de termo e laudo
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PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de Solânea 

Fórum "Adv. Alfredo Pessoa de Lima" 
Fone/ Fax: (83) 363-.3376 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

NI° do Processo 0800879-62.2017.815.0461 

Natureza do feito Cobrança 

Objetivo Conciliação 

Data e hora Dia 17 de junho de 2019, pelas 09:00 h 

Local Fórum "Adv. Alfredo Pessoa de Lima" 

Requerente ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS 

Requerido SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A 

Juiz de Direito Dr. Osenival dos Santos Costa 

Promotor de Justiça Dr. Henrique Cândido Ribeiro de Morais. Não Participa 

Presenças Do autor assistido pelo Dr. Tiago José Souza da Silva, OAB/PB 17301 e 
da parte promovida, tendo apresentado como preposto na pessoa do 
senhor KÉSSIO DE AGUIAR PEREIRA, CPF 069.504.814-70, assistido 
pela Dra. Fernanda Leite Pires, OAB/PB 17894. 

Iniciados os trabalhos, verificou o MM. Juiz a presença das partes e de seus advogados, 
tendo o MM. Juiz concedido o prazo de 05 dias para juntada aos autos de 
substabelecimento e carta de preposto. Ato continuo, pelo MM. Juiz foi tentada uma 
conciliação entre as partes, que restou frustrada. Ato continuo, foi suspensa a realização da 
audiência para realização de perícia médica, a ser realizada na data de hoje, pela doutora 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, CRM-PB 4183, cujo o laudo, após 
confeccionado, foi determinada sua juntada aos autos. Em seguida, foi concedida o prazo de 
10 dias as partes para se manifestarem sobre o mesmo. Aguarde-se também o prazo 
contestatório de 15 dias. Após, voltem-me os autos conclusos para deliberação. Ficam os 
presentes cientes e inti 'ados. como nada mais havia a declarar mandou o MM. Juiz de 
Direito encerrar (.(1- ces te 	TIO e t. ie .  se lido e achado conforme vai devidamente 
tssinado u, 	nf , 	udiciário, o digitei e subscrevi. 

rpF 
-a-0-11  

1117 	
ad.,~4,704Pir 
Sér 

gerir 

\ dvogado da  rte Promove 

Advogada da parte Promovida 

Promovente:  i4/2/14)  0124 fj 

Preposto: 
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' 	PROCESSO N° 
	c-g co g --A e- C 	. 	cz) -À-  . 	. 	. C Ci G 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

(Art. 31° da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

Nome completo: 	4>:. e_ C•.1 
CPF: 	. 	-o • -5 	- 

o Ç‘A_C) S 

    

Informações do acidente 

Local: 

Data do Acidente:  á /  4 1 /  „i2ci 

Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por 
livre e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de 04  
invalidez permanente em razão do processo judicial n° 	0 8 o'o S4 9 _ 43..201-4. 1?, 11,  piara 
pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor e que tramita na 
Comarca de Bananeiras. 

Solanea/ PB, 17 de Junho de 2019 

erf rt 	n n (frofr (.7 	Sion:4  /5 
Assinatura da vitima 

Avaliaçãc Medica 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causai) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de 
via terrestre? 

0 Sim 

    

 

Nao 	ai Prejudicado 

 

    

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clinico atual informando: 

qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

r G  

as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 
	  _p -C-La r 	zes.9-1-a ra—C  

'"" -ciJ 32-)LaCQ kettrcA,  

ssx  s  

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

Sim 	 Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) ind'cada(s): 

PROCESSO N° 
IV) Segundo o e 	e médico legal, pode-se afirmar que e quadro clínico cursa com: 

fernan 	Ires 
APOSADA 

04 PI PB. 17894 
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C5 W-A.) Caio 
2°  Lesão 

3° Lesão 

4° Lesão 

10% Residual 

esidual 

10% Residual 

25% Leve 

Local e data da realização do exame médico: 

Solânea, lide junho de 2019 

Assinatura d 

Rosana Bezerra Duart 	xia CRM-PB 4183 

disfunções apenas temporárias 
	 0-g oa fl 	- Ç2. .2_aV\ g. IS.04(j. 

b) 	dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações fisicas irreparáveis e definitivas presentes 
no patrimônio físico da vítima. 	

r  

itOtea 	 r 	—e0 3551)._,C, 	 . tO  

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

IZI Sim, em que prazo: 	ILL 	 s 

Não 	 -,C=3 
	 , 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa do item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 	 o 

	 e 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 
acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometo a íntegra do património físico e/ou mental da vítima) 

jParciaI 
(Darró anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vítima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

	

b.1 	Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da vitima). 

	

b.2 	Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 

	

um (ou mais 	m) segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, §1°  do art. 
30 da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 
1° Lesão 

eix". 	 Fct L  o  C_ 

Marque aqui o percentual 

10% Residual 
	

25% Leve 	50% Média 	75% Intensa 

50% Média 	75% Intensa 

50% Média E 75% Intensa 

25% Leve [E1 50% Média 	75% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

r•A"  

,Lrnanda leite-Pires 
,A 0 VOS A DA 

r` 	• P 11 11894 

EVNA 
	

ex\--L3 2.0 

Num. 22061116 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ODACI CLEMENTINO DA SILVA - 17/06/2019 15:05:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061715054989600000021421499
Número do documento: 19061715054989600000021421499



 

conta bancária perita
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' r 

ra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
Perita Médica - Médica do Trabalho 

Exm°. Magistrado 

Comarca de Solanea - PB 

Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste 
para encaminhar laudos médicos referentes as perícias médicas realizadas 
no dia 17/06/2019  nos processos DPVAT e solicitar deste r. Juízo a 
autorização para o pagamento dos honorários periciais desta perita, 
conforme Convênio firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB ,seja 
realizado por transferência bancária, através dos dados bancários 
especificados: 

Rosana Bezerra Duarte de Paiva 

CPF 587.738.514-34 

Banco do Brasil 

Ag. 1344-7 

Conta Corrente 5.846-7 

Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada 
e coloco-me á disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico pericial. 

Atenciosamente, 

Solinea , 17/06/2019 

2. 	Otee 
Perita Médica 

CRM - PB 4183 / CREMEPE 19414 
CPF: 587.738,514-34 

Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

CRM 4183- PB 

083 8765-6296 dr.rosanaduarte@ig.com.br  083 9122-3359 1 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558854- C3/ 2019-00121/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOLANEA/PB 

Processo: 08008796220178150461 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

SOLANEA, 14 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558854- C3/ 2019-00121/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOLANEA/PB 

 

 

Processo: 08008796220178150461 

 

 

 

 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

SOLANEA, 2 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLÂNEA – PB
 

 

Proc. Nº 0800879-62.2017.815.0461
 

 

 

 

 

                             já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de seusARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS,
procuradores e advogados adiante firmados, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência em atendimento ao despacho

de fls., expor e ao final requerer:

                           

                            A Parte Autora, vem informar que não se opõe ao Laudo Pericial ID de n.º 22061116 às fls. 02/03,
concordando com os termos ali apresentados.
                           

                            Em tempo, a parte Promovente relata que não há interesse de produção de novas prova, tendo em vista
constar neste caderno processual, todos os documentos necessários para o deslinde da presente demanda.
 

                            Diante o exposto informa:

 

                            1 – CONCORDA COM LAUDO PERICIAL Laudo Pericial ID de n.º 22061116 às fls. 02/03;
 

                            1 – QUE NÃO TEM INTERESSE NA PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS.
 

                            2 – Por fim, pugna a Vossa Excelência pelo JULGAMENTO ANTECIPADO DA MÉRITO, POR TRATAR
DE MATÉRIA DE DIREITO, e que ao final, julgue a presente demanda TOTALMENTE PROCEDENTE.
 

                            Nestes termos,
                            Pede deferimento.
                            Solânea, 03 de Agosto de 2019.

 

 

TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA

OAB/PB 17.301
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLÂNEA

Fórum “Adv. Alfredo Pessoa de Lima”

Fone/Fax: (83) 3363-3376

 

 

Processo número - 0800879-62.2017.8.15.0461

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S): [Seguro]

AUTOR: ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS

 

 

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc...

 

 

ARNÓBIO RIBEIRO DE MORAIS, qualificado na inicial, através de
profissional habilitado, promoveu perante este juízo a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em
face de Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT. S/A., igualmente qualificado na peça vestibular, pelos
motivos fáticos e jurídicos constantes na proemial.

Alega o promovente que foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido
no dia 14/11/2016, cujo resultado lhe ocasionou vários ferimentos, podendo o acidente ser comprovado
por meio de Boletim de Ocorrência. Relata o promovente que requereu administrativamente o seguro
DPVAT, contudo não obteve resposta.
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Devidamente citada, a parte promovida apresentou peça contestatória,
ID 19074148, suscitando preliminar, requerendo que a demanda seja julgada improcedente. Impugnada a
peça contestatória, ID 19841275.

Determinada a realização de perícia, esta foi juntada aos autos, ID
22061116.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT proposta por
ARNÓBIO RIBEIRO DE MORAIS em face de Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT. S/A.

Antes de adentrar no mérito, analiso a preliminar suscitada de falta de
interesse de agir, a qual não merece prosperar, haja vista que há nos autos comprovação de que houve o
requerimento administrativo, não se concretizando por motivação alheia ao requerente.

 

Mérito.

 

O promovente, por meio de Boletim comprova a ocorrência do
acidente do qual foi vítima.

Compulsando o presente feito, especialmente o Laudo pericial ID
22061116, resta comprovada a invalidez permanente parcial incompleta, com debilidade do membro
inferior esquerdo, no percentual de 50%(cinquenta por cento), comprovando o dano decorrente do
sinistro.

 

O art. 3º, da Lei nº 6.194/74, assim se expressa:

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas
de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
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§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado
o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

 

O art.5º, caput, §7º, da Lei nº6.194/74 assim se expressa:

 

O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

(…)

§7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não
cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção
monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios
fixados na regulamentação específica do seguro privado.

 

O autor faz jus ao seguro obrigatório, sendo detentor de tal direito,
mediante documentos acostados aos autos, nos quais resta comprovada a ocorrência do acidente,
constata-se o dano decorrente do sinistro, estando em conformidade com a determinação legal. A Lei Nº
6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o pagamento da indenização as
vítimas de acidente de trânsito, em casos de invalidez permanente.

Contudo a invalidez como se tem conhecimento é variável, ou seja,
vai de 0(zero) até 100%(cem por cento), da debilidade; no caso de perda anatômica ou funcional, o
percentual é de 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), todavia, esse valor estará de acordo
com o grau de invalidez em questão, no caso 50%, devendo ser observada a Tabela Anexa da referida lei
6.194/74. Estando a invalidez comprovada por exame pericial, em 50% (cinquenta por cento), sendo
invalidez permanente parcial incompleta o valor da indenização, neste caso, tomará por base a quantia.

No caso específico, 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), corresponde a R$ 9.450,00(Nove mil quatrocentos e cinquenta reais), aplicando o
percentual da debilidade aferida em perícia, teremos R$ 4.725,00(Quatro mil, setecentos e vinte e cinco
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reais), correspondente a 50%(cinquenta por cento) do valor anteriormente obtido, o qual será o valor
definitivo da indenização e não os valores requeridos na inicial, item “d” dos pedidos.

De modo que, da análise acurada dos autos não há do que se olvidar
da ocorrência do sinistro, nem também do dano decorrente deste e não há outra opção a este julgador a
não ser decidir pela procedência parcial da demanda em razão da minoração dos valores pleiteados.

ISTO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, de acordo com
os arts. 3º, II, §1º, I e II, art. 5º, caput, §7º e art.7º da Lei nº 6.194/74, JULGO PROCEDENTE EM

 a presente demanda, para que a parte promovida, Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT.PARTE
S/A., efetue o pagamento a título de indenização decorrente de sinistro automobilístico, em favor do
autor, ARNÓBIO RIBEIRO DE MORAIS, no valor de R$ 4.725,00(Quatro mil, setecentos e vinte e
cinco reais), correspondente a 50%(cinquenta e cinco por cento) da indenização prevista de 70%(setenta
por cento) de R$ 13.500,00 máxima do art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, os quais deverão ser corrigidos,
acrescido juros de mora, índice da caderneta de poupança desde a citação e correção monetária a partir da
data do requerimento administrativo, aplicando-se o índice do IPCA-E.

Condeno ainda a promovida ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor total da condenação.

Transitado em julgado a presente decisão, após as demais
formalidades de estilo, arquive-se.

Intimem-se.

 

 

Solânea-PB, 17 de junho de 2020.

 

 

 

Osenival dos Santos Costa

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SOLÂNEA – PB

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0800879-62.2017.8.15.0461

 

 

 

ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS,                             já devidamente qualificada nos autos, vem
respeitosamente à presença de V. Exa., por seu advogado infra assinado, em atenção a intimação,
manifestar-se pelas razões a seguir aduzidas:

                           

Devidamente intimado do Despacho/Sentença de ID de n.º.                            

 

                                                       ASSIM, VEM A PARTE PROMOVENTE INFORMAR QUE DEU O
DEVIDO CIENTE DA REFERIDA DECISÃO.

 

Termos em que,                             

Pede e Espera deferimento.                                     

Solânea-PB, 13 de Abril de 2020.                            
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558854- C3/ 2019-00121/ INVALIDEZ/DAMS 

 
 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOLANEA/PB 

  

PROCESSO: 08008796220178150461 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADICAO 

Sem adentrar ao mérito da decisão, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 

 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Verifica-se grave CONTRADICAO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos presentes embargos, sendo 

certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve CONTRADICAO quanto a atualização do valor 

indenizatório, uma vez que NÃO HOUVE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

Assim requer que o termo a quo da correção monetária seja a data da propositura da ação, na forma do art. 1º, 

§2º, da Lei 6.899/1981. 
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Neste ponto, requer seja verificada a contradição informada, devendo-se esclarecer se o valor arbitrado será 

corrigido e caso sim, que seja observado os ditames legais previstos para a matéria in foco. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto contraditório, qual seja o marco inicial para a contagem da 

correção monetária, conferido efeitos integrativos para o fim de prover integralmente, tudo por ser medida de 

direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOLANEA, 19 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DA COMARCA DE SOLÂNEA – ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo nº 0800879-62.2017.8.15.0461

 

 

 

 

 

 

 

 

, já identificado nos autos do processo em                            ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS
epígrafe, em que contende com ,SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
igualmente qualificada, vem, através de seu advogado e procurador infra-assinado, respeitosamente a
presença de Vossa Excelência, tempestivamente, apresentar aos CONTRARRAZÕES EMBARGOS

de ID de n.º, aduzindo, para tanto, o que se segue:DE DECLARAÇÃO 

 

                            I – DA SÍNTESE FÁTICA

 

                            Trata a presente demanda de ação e cobrança de Seguro DPVAT, o qual fora julgado
procedente em Parte pelo Juízo de Primeira instancia condenando a ora Embargante ao pagamento da
quantia de R$ 4.725,00(Quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), acrescidos de juros e correção a
partir da citação e correção monetária a partir da data do requerimento Administrativo, bem como
ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor da
condenação.

 

                                                       O ORA EMBARGANTE INTERPÔS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONTRA A R. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, AFIRMANDO CONTRADIÇÃO,
RELATANDO QUE NÃO HOUVE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

 

                            É o breve relato.
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II – PRELIMINARMENTE

 

a)      DO NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Eminente Julgador, clara a conduta da parte Embargante em buscar retardar a Justiça,                            
objetivando a todo custo esquivar-se de suas obrigações e impedir a satisfação do direito do Embargado.

 

Disciplina o CPC em seu artigo 1.022, as hipóteses de cabimento dos embargos de                            
declaração, nos seguintes termos:

 
Art. 1.022 - Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão
judicial para:
 
I – Esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
 
II – Suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz e oficio ou a requerimento;
 
III – Corrigir erro material.

 

                                                       ASSIM, O EMBARGANTE BUSCANDO PREQUESTIONAR MATÉRIA
AMPLAMENTE DISCUTIDA, SE QUER ALEGA A EXISTÊNCIA DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO DO JULGADO. DEFENDENDO A TESE CONVERSÃO EM PERDAS E
DANOS DA OBRIGAÇÃO DE FAZER, COM ISSO, O ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.

 

SALIENTA-SE, QUE EM MOMENTO ALGUM O EMBARGANTE APONTOU                            
NA R. SENTENÇA OS PONTOS OBSCUROS OU CONTRADITÓRIOS, AO CONTRÁRIO.

 

QUANTO A ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO                                                      
ADMINISTRATIVO, ESTE CAI POR TERRA, UMA VE QUE, O REFERIDO
REQUERIMENTO FOI REALIZADO, ESTANDO NO PRESENTE FEITO NO ID DE N.º
11608679.

 

                            Nítida, portanto, a intenção do Embargante em rediscutir aPROCRASTINATÓRIO 
matéria de mérito, ocasião em que devem ser sumariamente rejeitados os Embargos de Declaração pela
inadequação da via eleita.
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III –DO MÉRITO

 

                            Inobstante o descabimento da propositura dos Embargos de Declaração, cumpre
esclarecer que o mesmo, caso tenha seguimento, não merece reforma, vejamos:

 

a)   NO MÉRITO

 

                            Repisa o Embargante a tese de inexistir o requerimento administrativo

 

Ínclito Julgador, mais uma vez, ventila matéria já discutida e debatida em Primeira                            
Instância.

 

Tal requerimento encontra-se inserido no Id de n.º                             11608679.

 

Observa-se, assim, que o Embargante cinge-se a discutir matéria já amplamente                            
abordada na R. Sentença. Portanto, ao levantar esse ponto novamente, o insurgente apenas revela
seu inconformismo com o resultado de pontos da decisão que não lhe fora favorável, com vistas à
obtenção da modificação do decisum, o que é inadmissível na via eleita.

 

IV – DA APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 1.026, § 2º DO CPC

 

Nobre Julgador, resta claro o desejo do Embargante em não efetuar o que restou                            
determinado condenação de ID de n.º., interpondo demasiadas medidas judiciais com o objetivo puro e
simples de impedir que o Embargado receba o que é seu de direito. Ora, como demonstrado, os presentes
Embargos de Declaração buscam atacar uma omissão e/ou obscuridade que não existe, visto que houve
manifestação expressa dentro da R. Sentença a respeito de toda a matéria ventilada em sua defesa, sendo
as mesmas rebatidas de forma clara e fundamentada.

 

                            DESSA FORMA, REQUER A CONDENAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA AO
PAGAMENTO DE MULTA NO IMPORTE DE 2 (DOIS) POR CENTO DO VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, POR TRATAR-SE DE RECURSO MANIFESTAMENTE
PROTELATÓRIO (ARTIGO 1.026, § 2º DO CPC).

 

IV - DOS PEDIDOS
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, vem o Embargado à presença de Vossa Excelência, requerer o que                            ISTO POSTO
segue:

 

                            1 - Nestes termos, requer o recebimento das presentes Contrarrazões, para fins de
ser negado seguimento (seja não conhecido) os Embargos Declaratórios, ante sua notória
inadmissibilidade.

 

2 - Assim não entendido, requer que seja, ao final, desprovido o recurso, pelas                            
razões já expostas.

 

3 - Requer também a condenação do Embargante ao pagamento de multa no                            
importe de 2 (dois) por cento do valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 1.026, § 2º do
CPC, visto tratar-se de recurso manifestamente protelatório.

 

4 - Por fim, requer a condenação da parte adversa ao pagamento dos honorários                            
advocatícios de sucumbência recursal, nos termos do § 2º do Art. 85 do CPC.

 

Nestes Termos,                            

Pede e Espera Deferimento.                            

Solânea-PB, 27 de Julho de 2020.                            

 

 

 

TIAGO JOSE SOUZA DA SILVA

OAB/PB 17.301
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLÂNEA

Fórum “Adv. Alfredo Pessoa de Lima”

Fone/Fax: (83) 3363-3376

 

 

Processo número - 0800879-62.2017.8.15.0461

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S): [Seguro]

AUTOR: ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS

 

 

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc...

 

 

 

Seguradora Lider do Consórcio do Seguro DPVAT S.A, por seu
representante legal, devidamente qualificado nos presentes autos, através de seu advogado, interpôs os
presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO à sentença prolatada, aduzindo em seu favor os motivos
fáticos e jurídicos elencados no petitório, alegando que há contradição na sentença que julgou procedente
em parte o pedido autoral.
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É O RELATÓRIO. DECIDO.

Tratam-se de Embargos Declaratórios com o escopo de compelir o
juízo a prolatar sentença de acordo com o interesse e conveniência da parte demandante, sobre pretexto de
que houve contradição.

Ocorre que não demonstra o embargante qualquer contradição ou
omissão na sentença, demonstra sim irresignação contra a decisão do julgador, haja vista que foi julgado
procedente o pedido autoral.

O fato é que, não vislumbro nenhuma omissão e contradição a ser
sanada via embargos declaratórios. Como se vê, as questões apontadas pela embargante como omissas e
contraditórias foram explicitadas na sentença de maneira clara, não estando o juiz adstrito a adequar seu
entendimento ao do embargante.

Assim sendo, outra opção não resta a este julgador a não rejeitar os
embargos declaratórios por não constatar a contradição apontada na decisão combatida.

ISTO POSTO, por tudo o mais que dos autos constam, REJEITO os
Embargos Declaratórios por inexistir na peça decisória qualquer contradição a ser suprida ou esclarecida.

Intimem-se.

 

 

 

Solânea-PB, datado e assinado eletronicamente.

 

 

 

Osenival dos Santos Costa

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SOLÂNEA – PB

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0800879-62.2017.8.15.0461

 

 

ARNOBIO RIBEIRO DE MORAIS,                             já devidamente qualificada nos autos, vem
respeitosamente à presença de V. Exa., por seu advogado infra assinado, em atenção a intimação,
manifestar-se pelas razões a seguir aduzidas:

                           

Devidamente intimado do Despacho/Sentença de ID de n.º.                            

 

                                                       ASSIM, VEM A PARTE PROMOVENTE INFORMAR QUE DEU O
DEVIDO CIENTE DA REFERIDA DECISÃO.

 

Termos em que,                             

Pede e Espera deferimento.                                     

Solânea-PB, 13 de Agosto de 2020.                            

 

 

TIAGO JOSÉ SOUZA DA SILVA
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